
JPROCESSO ADMINISTRATIVÔO
Nº 025/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
09/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento deequipamento eletrônico (TV) para atender às necessidades daCâmara de Porto Franco.

Praça Demérito Milhomem, nº 4

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPI 00.445.549/0001-90



DFD — DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023 — oOBJETO: Contratação de empresa para forne cimento de equipamento eletrônico|FOLHA Nº(TV) para atender às necessidades da Câmara de Porto Franco.

CERE CADERA RESTELEVISÃO 75”; LED; SMART; 4K; UHD; WIFI; BLUETOOTH;
HDR

OS
SAMARA LOIS DAMÁSIO COSTA AGUIAR

Diretorá Geral
Câmard Muniei pal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNES 00.445.549/0001-90



SCCOMENeAPORTOFRANCO > Eemead
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO”; Edl

mea

Ao Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco
Sr. FELIPE MOTA AGUIAR

Senhor Presidente,

Solicito de Vossa Senhoria que autorize a abertura de Processo administrativo, nostermos da legislação em vigor, para atendimento do DOCUMENTO DEFORMALIZAÇÃO DE DEMANDA anexo, destinado à Contratação de empresa parafornecimento de equipamento eletrônico (TV) para atender às necessidades da Câmara dePorto Franco.

Respeitosamente, e

AUTORIZO a abertura de Processo admifiistrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei8.666/93.
Porto Franco

» 1º de agosto de 2023stA,
FELIRÉ MOTA AGUIAR

RESIDENTE
Câmara Municipal De Porto Franco/MA

Praça Demérito Milhomem, nº 1
Centro - Porto Franco

CEP: 65.970-000
CNPJ 00.445.549/0001 90



“OiiTOFRANCO»
À DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCOSr, SAMARA LOISE DAMASIO COSTA AGUIAR

Porto Franco, 01 de agosto de 2023,
Senhora Diretora,

contratação, nos termos da legislação vigente ou apresentar justificativa quanto aopreço; Se for constatada inviabilidade de competição, fazer Juntada dedocumentação comprobatória:
3. Solicitar da empresa toda documentação Para realização de eventualcontratação;
4. Solicitar junto ao setor de Contabilidade a Indicação da dotação orçamentária;5. Fazer juntada de Justificativa da escolha do fornecedor e indicação dodispositivo legal sugerido. Verificar o enquadramento da contratação, de acordocom os ditames oriundos da legislação respectiva.

Realizadas as providências acima eteda conveniência e oportunidade da presk
icadas, que os autos retornem para verificação

Respeitosamente,

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPS 00,445.549/0001-90



SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
Prezado F ornecedor,

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, localizadaMilhomem, nº 1, Centro, em PORTO FRANCO - MA, CEP: 65970000apresentação de proposta para os itens abaixo, conespecificações a seguir:

mpresa para fornecimento de equipamento eletrônico (TV) paraatender às necessidades da Câmara de Porto Franco.

TELEVISÃO 75”;,

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Certos de V? compreensão e sem mais para o momentoe consideração.

Atenciosamente,

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! Q0, 445.549/0001-90
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CÂMARA

MUNICIPAL

DE

PORTO

FRANCO/MA

PLANILHA

DE

CUSTO

E
MAPA

DE

PESQUISA

DE

PREÇOS

OBIETO:

Contratação

de

empresa

para

fornecimento

de

equipamento

eletrônico

(TV)

para

atender

às

necessidades

da

DATA:

04/08/2023

RESPONSÁVEL

PELA

PESQUISA:

Câmara

de

Porto

Franco

DESCRIÇÃO

MAGAZINE

LUIZA

SHOP

SAMSUNG

CASAS

BAHIA

VALOR

MÉDIO|VALOR

GLOBAL

e

UNITÁRIO

ESTIMADO

QTD

VLR

UNIT

VALOR

TOTAL

VLR

UNIT

VALOR

TOTAL

VLR

UNIT

VALOR

TOTAL

1

TELEVISÃO

75”;

LED;

SMART:

4K;

UHD;

WIFI;

BLUETOOTH;

HDR

1

R$

9.214,05

R$

9.214,05

R$

14.306,05

R$

14.306,05

R$

9.999,00

R$9.999,00|R$

11.173,03]

R$

11.173,03

VALOR

TOTAL

MÉTODO

MATEMÁTICO

APLICADO:

MÉDIA

DOS

VALORES

VALOR

TOTAL

MEDIO

ESTIMADO

R$

11.173,03
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TERMODE REFERÊNCIA Sdad
PROC. ADM. Nº 25/2023

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (TV) para
atender às necessidades da Câmara de Porto Franco, conforme descrições abaixo.

1.2. Especificação e detalhamento dos serviços:

ITEM DESCRIÇÃO UND|QTD
01 TELEVISÃO 75”; LED; SMART; 4K; UHD; WIFI; BLUETOOTH; HDR|UND 1

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de tal equipamento se destina a munir a Câmara Municipal de Porto
Franco de forma a atender da melhor maneira possível as demandas da repartição e
da população que conta com os serviços por esta desempenhados, haja vista que tal
equipamento é essencial ao adequado desenvolvimento das atividades profissionais a
serem cumpridas, impactando de forma positiva no resultado dos trabalhos que são
desenvolvidos em prol da população e que dependem de atuação da Câmara dos
Vereadores.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. A contratação objeto deste Termo de Referência está amparada no art. 67 da Lei nº
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à espécie.

4. FISCALIZAÇÃO

2.1. Os serviçosserão fiscalizados por servidor da Câmara Municipal de Porto Franco,
que será oportunamente indicado, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas para fins
de pagamento.
2.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou
emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

5. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
5.1 O processo de dispensa de licitação se dá em decorrência do que prescreve o inciso II,
do art. 24 lei nº 8.666/93 e será devidamente justificado por oportuno em instrumento
próprio.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

a) Emitir cada Autorização de Serviços;

b) Acompanhare fiscalizar a prestação dos serviços, em conformidade com a Lei

nº 8.666/1993;

c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos

serviços, podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos

deste Contrato;

d) Notificar a Contratada para a substituição de serviços reprovados;

e) Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e

financeiras em vigor;

f) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

h) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, O objeto do presente contrato, sem

prévia autorização da Contratante;
b) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-

mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;

c) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto

social, razão social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros

dados que forem importantes;
d) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

e) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga €

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da

prestação dos serviços;
f) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local

onde serão entregues os produtos, respeitando as normasde segurança, higiene e

medicina do trabalho;
g) Identificar seu pessoal nos atendimentos de prestação dos serviços

h) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra

necessárias ao fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora;

i) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando

em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistase previdenciárias lhes assegurem;
1) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos

materiais, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP) 00.445.549/0001-90
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acompanhamento pela Contratante;
k) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8. DO PAGAMENTO

8.1 A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela Contratada ao responsável pelo

recebimento do bem ou serviço, conjuntamente com a descrição detalhada dos serviços

realizados.

82 O PAGAMENTO será efetuado em até 30 dias úteis a contar do protocolo de

recebimento da nota fiscal no setor de compras da Câmara Municipal de Porto Franco.

8.3 O Pagamento será efetuado em conta corrente porela indicada.

8.4 O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em

conta, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no contrato.

8.5 O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será

realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento

das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

8.6 A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à Contratada para retificação e

reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a partir do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida.

8.7 A contratada deverá apresentar, juntamente com as notas fiscais, as certidões que

comprovem sua regularidade fiscal e trabalhista.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado representante

para acompanhar a realização do serviço, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90
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autoridade competente para as providências cabíveis.
É UU 138. e

10 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3 Fraudar na execução do contrato;
10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5 Cometer fraude fiscal;
10.1.6 Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.3. Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida,até o limite de 30 dias;

10.3.1 Multa compensatória de 1,0% sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
10.3.2 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
10.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ll e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

10.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.4.2.Tenham praticadoatos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

OU Porto Franco/MA,07 de agosto de 2023.
ae

SAMARA LOISEpa SIO COSTA AGUIAR
iretora Geral

Câmara Municipal de Porto Franco

ZON
APROVO O TERMO DE R ÊNCIA.
Porto Franco/MA, 07 de Agosto de 2023

AMUFELIPE MOTA AGUIAR
PRESIDENT

|Câmara Municipal De Porto Franco/MA

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65,.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

À LG COSTA LTDA
CNPJ Nº: 12.069.219/0001-26
RUA PRINCIPAL PORTO GRANDE, 560, LJ02
TIBIRI, SAO LUIS/MA
CEP: 65095-300

Prezados,

A Câmara Municipal de Porto Franco/MA, vem respeitosamente perante Vº Sr” solicitar
o envio de proposta e documentos destinados à Contratação de empresa para fornecimento
de equipamento eletrônico (T'V) para atender às necessidades da Câmara de Porto Franco..
conforme descrições. quantidades e condições a seguir:

: ÇÃ O o
01|TELEVISÃO 75”; LED; SMART; 4K; UHD; WIFI; BLUETOOTH; HDR|UND 11

Neste sentido, favor enviar proposta de preço e, juntamente, os documentos para possível
contratação, tal qual contrato social, regularidade fiscal e trabalhista, e outros que julgar
pertinentes, uma vez que em ofertando o melhor preço, demonstrada a vantajosidade para
a administração pública, efetivaremos a contratação.

Após eventual autorização, entraremos em contato para demais providências.

Porto Franco/MA, 08 de agosto de 2023.

retora Geral
SAMARA LOISE

dri
de Porto Franco/MA

eraGr COSTA AGUIAR

Câmara Munieip

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Declaro, para os devidos fins, que recebi na data de hoje, PROPOSTA DE PREÇOS E

DOCUMENTOS da empresa L G COSTA LTDA referentes ao processo de DISPENSA

DE LICITAÇÃO nº 09/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento de equipamento eletrônico (TV) para atender às necessidades

da Câmara de Porto Franco, os quais anexo ao referido processo.

Porto Franco, 09 de Agosto de 2023.

TomNao Gessos Machado
JOSÉ MÁRIO BARROS MACHADO

Assistente Administrativo

Praça Demérito Milhomem, nº:
Centro - Porto Francc

CEP: 65.970-00(
CNP) 00.445.549/0001-9



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO DATA DE ABERTURAie COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| NASCEip CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LG COSTA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTEdiria ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
62.01-5-01 « Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV CORONEL COLARES MOREIRA 444 LOJA 144 B SALA B B EDIF
MONUMENTAL

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

65.075-441 JARDIM RENASCENCA SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
SANTOS.CONTABILIDADEGQHOTMAIL.COM (98) 3302-8526

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
dedeirird

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 08/06/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
dedica derrete dd

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/08/2023 às 10:53:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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e
Governo do Estado do Maranhão EPraWEL5*|GOVERNO DO [EEE EM RESA

| GOVERNO DO [EmasFÁCIL MARANHÃO = Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC FÁCIL MARANHÃO ===
Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.; . no a e| Nome Empresarial: L G COSTA LTDA

| Protocolo: MAC2302547142
|

|

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada
|

| Data de Ato Constitutivo | Início de Atividade
| NIRE (Sede) | CNPJ
| 2160121884 | 12.069.219/0001-26

|
08/06/2010

| 31/05/2010
1 |

aeee a o = ma
a)

=A no NE| Endereço Completo
|

Avenida Coronel Colares Moreira, Nº 444, LOJA 144 B;SALA B B;EDIF MONUMEN

| Objeto Social
| 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4752-1/00 - COMERCIO
| VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS
| ARTIGOS RECREATIVOS 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 6201-5/01
| DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTOE LICENCIAMENTO DE
| PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM.
| E cimpeems ss meme meme a ani e =

. e| Capital Social Porte
| Prazo de Duração

TAL;, Jardim Renascença - São Luís/MA - CEP 65075-441

E

|

|

|

|

|

|

| R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) | ME (Microempresa) | Indeterminado
| Capital Integralizado

|
|

| R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
|pn Dn . sairiareaee ADados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato| LUIS GUILHERME 063.187.573-50 R$ 120.000,00 Sócio s Indeterminado| MESQUITA COSTA

|

Dados do Administrador
| Nome CPF Término do mandato|

LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA 063.187.573-50 Indeterminado
| Último Arquivamento

| Situação| Data Número Ato/eventos | ATIVA24/02/2023 20230248403 223 /223 - BALANCO | Status
SEM STATUSLig Ee sao fere maca CCa ee irisii remessa e ———

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/03/2023, às 07:41:26 (horário de Brasília).Se impressa, verificar sua autenticidade no hitps:/www,empresafacil.ma.gov.br, com o código G31YEPL1.OEMAC2302547142

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

it dei



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: L G COSTA LTDA
CNPJ: 12.069.219/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Iwww .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 14:05:53 do dia 24/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2023.
Código de controle da certidão: B2C3.895E.C81D.9BAA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 027487/23 Data da 19/04/2023 13:21:37

Inscrição Estadual: 123346770 CPF/CNPJ: 12069219000126

Razão Social: LG COSTA LTDA

Endereço: AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 444 LOJA 144 B SALA BB

Telefone: (98)32415680 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve O artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brí, clicando no item "Certidões" e em seguida em “Validação de Certidão Negativa

de Dívida Ativa”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/04/2023 14:03:52



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 087289/23 Data da 19/04/2023 13:20:21

Inscrição Estadual: 123346770 CPF/CNPJ: 12069219000126

Razão Social: L G COSTA LTDA

Endereço: AVE CORONEL COLARES MOREIRA, 444 LOJA 144 B SALA BB

Telefone: (98)32415680 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 17/08/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brí, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/04/2023 14:03:03



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LG COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 12.069.219/0001-26
Certidão nº: 9983193/2023
Expedição: 09/03/2023, às 07:44:57

Validade: 05/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L G COSTA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 12.069.219/0001-26, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e

13.467/2017, e no ato 01/2022 da cCJT, de 21 de janeiro de 2022.

os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, à Certidão atesta à empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 8

emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante O Ministério Público dc

Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, Pol

disposição legal, contiver força executiva.



CERTIFICAD
1020230092153

PREFEITURA DE SAO LUÍS
— onk

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008107822023

validade: 17/08/2023

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA,

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 É 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

fá
|

DADOS DA PESSOA JURÍDICA A
CNPJ: 12.069.219/0001-26 Inscrição Municipal: 72261003

Razão Social: L G COSTA EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ;

475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA
ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO À

Logradouro: AVENIDA CORONEL COLARES MOREIRA

Complemento: LOJA 144 B;SALA B B;EDIF MONUMENTAL;

Bairro: JARDIM RENASCENCA

Município: SAO LUIS - MA
CEP: 65075441

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 18 de julho de 2023 ?s 06:56, sob o código de

autenticidade nº 8482AC5E3D4BE33108FDBES9F6F0296E.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https:/ /stm. semfaz. sao luis ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

& Fis not|—— =

a SEN



25/07/2023, 11:11
Consulta Regularidade do Empregador

pe pm |

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA F EDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.069.219/0001-26

RAZHO LG COSTA EIRELI
ocial:
Endereço: RUA PRINCIPAL PORTO GRANDE 560 LJOZ / TIBIRI / SAO LUIS / MA /

65095-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante O

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com O FGTS.

Validade:21/07/2023 a 19/08/2023

Certificação Número: 2023072108070395698600

Informação obtida em 25/07/2023 41:11:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa gov.briconsultacrfipages/consultaEmpregador.jsf

dd deeire «



àPRESA
Governo do Estado do Maranhão

cMPRESA | GOVERNO DO BESS

E [541
GOVERNO DO RES - o

|

FÁCILIMARANHÃO ess Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
FÁCILIMARANHÃO ===

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Centificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

| Certificamos que L G COSTA LTDA

|
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

i +Protocolo: MAG2302547220

| NIRE 21600121884

|
Situação

CNPJ 12.069.219/0001-26

Status

|

| SEM STATUS

|
|

Endereço Completo Coronel Colares Moreira, Nº 444, LOJA 144 B;SALA B B;EDIF MONUMENTAL;, Jardim Renascença - São Luís/MA - CEP 65075-441

Arquivamentos Posteriores

|DReseruA
Ato Número Data Descrição

| 223
20230248403 24/02/2023 BALANCO

904
T2160012188 09/12/2022 TRANSFORMACAO

|

|

002
20221136436 20/09/2022

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
|

|

EMPRESARIAL)
|

| 228
20221136444 19/09/2022 BALANCO

| 002
20220987637 18/08/2022 ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME |

EMPRESARIAL)
|

| 002
20211156850 17/09/2021

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME |

|

EMPRESARIAL)
|

| 002
21600121884 21/08/2019 TRANSFORMACAO |

| 002
21600121884 21/08/2019 ALTERAÇAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL |

| 002
20190798025 23/07/2019

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA |

| 002
21201039360 23/07/2019 ALTERACÃO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL |

| 002
21201039360 23/07/2019

TRANSFORMACAO

|

|
002

20180076825 06/03/2018
DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO |

PORTE
|

| 002
20180076825 06/03/2018

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
|

|

EMPRESARIAL)
|

091
20171302680 03/01/2018

ALTERAGAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL |

091
21600067171 03/01/2018

TRANSFORMACAO
|

002
20171302630 03/01/2018

TRANSFORMACAO
|

316
20100348203 08/06/2010 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE |

| 080
21101728856 08/06/2010 INSCRIÇÃO

|

— Esta centidão foi emitida automaticamente em 10/03/2023, às07:41:57 (horário de Brasília).
o

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código Q3U2G5GB.

DAIMAC2302547220

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral

1 de





by IMPLES
Extrato do Simples Nacional

enGerado em 15/03/2023 10:05:14
Apurado em 13/03/2023 09:27:23

Apuração Original
PGDAS-D 2018 Versão 2.2.13

1) Informações do Contribuinte
CNPJ Básico: 12.069.219 Nome Empresarial: L G COSTA LTDAData de Abertura: 08/06/2010 Regime de Apuração: Caixa Optante pelo Sim les Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 12069219202302001Período de Apuração (PA): 02/20232.1 Discriminativo de Receitas
Total de Receitas Brutas (R$) | Mercado InternoReceita Bruta do PA (RPA) - Competência

328.883,48Receita Bruta do PA (RPA) - Caixa
Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA(RBT12)

Mercado Externo

3.581.950,48Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PAproporcionalizada (RBT12p)
Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) | 593.009,81

593.009,81
Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior(RBAA)

Limite de receita bruta 3.634,027,84 0,00 3.634.027,84roporcionalizado | 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)2.2.1) Mercado Interno

55]
01/2022 316.203,69 [02/2022 | 370.933,76 | 03/2022 | 342.908,96[04/2022 376.326,0905/2022 415.256,49 [06/2022 | 333.431,80 | 07/2022 246.255,76 [08/2022 247.883,9409/2022 235.123,82/10/2022|>70.781,41[11/2022 208.482,32 [12/2022 279.440,1001/2023 264.126,33].
2.2.2) Mercado Externo
01/2022 0,00] 02/2022 0,00|03/2022 0,00|04/2022 0,0005/2022 0,00|06/2022 0,00 [07/2022 0,00 [08/2022 0,0009/2022 0,00]10/2022 0,00 [11/2022 | 0,00 [12/2022 0,0001/2023 0,00 |

|

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)
Nenhuma

ao Fator r
Fator r = Não se aplica

2.5) Valores Fixos
Não se aplica

1]
3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas InformadasCNPJ Estabelecimento: 12.069.219/0001-26

|Município: SAO LUIS
UF: MASublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Sim

Página 1



Na
Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição Cributária/tributação Né, oa AD

monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deveUtilizaressa opção)
Receita Bruta Informada: R$ 46.333,48

[o IRPJ CSLL COFINS | PIS/Pasep | INSS/CPP ICMS o TPI302,30 | 192,38 700,25| 151,70 | 2.308,50 | 0,00 I 0,00
ISS | Total

0,00 3.655,13
Parcela 1: R$ 46.333,48

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Receita Bruta Informada: R$ 2.550,00

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados pelo Anexo III,
sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento

IRPJ CSLL COFINS

ISS | Total
0,00 | 296,62 |PIS/Pasep INSS/CPP | ICMS TRI17,84 15,61 57,18 12,40 193,59 0,00 | 0,00Parcela 1: R$ 2.550,00

Informações por Estabelecimento
Valor Informado: 48.883,48

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)[o IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP IcMs | IPI320,14 207,99 757,43 l 164,10 2.502,09 0,00 0,00

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

ISS Total :0,00 3.951,75

+
CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total0,00 0,00 | 0,00 0,00 0,00 | 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)CSLL COFINS PIS/Pasep | INSS/CPP ICMS IPI ISS Total207,99 757,43 | 6a,20 | 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3.951,75

4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (RS)IRPJ Do CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total
320,14 207,99 757,43 164,10 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3.951,75

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS o IPI ISS Total
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,09 0,00 0,00 0,00 ]Total do Débito Exigível (R$)CSLL COFINS PIS/Pasep | INSS/CPP ICMS IPI ISS Total207,99 757,43 I 164,10 I 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3.951,75

n Este item não se aplica àprimeira apuração do PA:

—

Página 2
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6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 12069219202302001
e =É]Número: 07202307204122019 DO Os oo Lg nothênto:

Data limite para acolhimentoçia4(037 23 SS[Rpg 320,14|CSLL 207,99|COFINS 157,43 |prs/pasep|“DT Veg,10INSS/CPP 2.502,09|ICMS 0,00|IPT 0,00|ISS 0,00Principal 3.951,75|Multa 0,00|Juros 0,00|Total 3.951,756.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS GeradoTributo Valor Ente Federativo de DestinoIRPJ 320,14
UniãoCSLL,

207,99
UniãoCOFINS

757,43
UniãoPIS

164,10
UniãoINSS/CPP 2.502,09
União6.2) Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuraçãoNão foi reconhecido pagamento até a presente data

Página 3



|MPLES Programa Gerador do Documento de Arre aRR4471 do Simples Nacional - Declaratório”,
Declaração Original

Período de Apuração: 01/02/2023 a 28/02/2023
1. Identificação do Contribuinte
CNPJ Matriz: 12.069.219/0001-26
Nome empresarial: L G COSTA LTDA
Data de abertura no CNPJ: 08/06/2010
Optante pelo Simples Nacional: Sim
Regime de Apuração: Caixa
Nº da Declaração: 120692192023020011.1 CNPJ das filiais presentes nesta declaração:
Nenhuma

2.Apuração do Simples Nacional
2.1 Discriminativo de Receitas
Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno|Mercado Externo TotalReceita Bruta do PA (RPA) - Competência 328.883,48 0,00 328.883,48Receita Brutá do PA (RPA) - Caixa 48.883,48 0,00 48.883,48Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores 3.581.950,48 0,00 3.581.950,48
ao PA (RBT12)
Receita bruta acumulada nos doze meses anterioresao PA proporcionalizada (RBT12p)

ERA bruta acumulada no ano-calendário corrente 593.009,81 0,00 593.009,81
RERRIO bruta acumulada no ano-calendário anterior 3.634.027,84 0,00 3.634.027,84Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)
2.2.1) Mercado Interno
01/2022 316.203, 69/02/2022 370.933,76]03/2022 342.908,96/04/2022 376.326,0905/2022 415.256,49/06/2022 333.431,80/07/2022 246.255, 76/08/2022 247.883,9409/2022 235.123,52/10/2022 270.781,41/11/2022 208.482,32/12/2022 270.440,1001/2023 264.126,33
2.2.2) Mercado Externo
01/2022 0, 00/02/2022 0, 00/03/2022 0,00/04/2022 0,0005/2022 0,00/06/2022 0,00/07/2022 0,00/08/2022 0,0009/2022 0, 00/10/2022 0,00/11/2022 0,00/12/2022 0,0001/2023 0,00 1]

2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)Nenhuma ]
2.4) Fator r
Fator r = Não se aplica |
2.5) Valores Fixos

[vão se aplica
0]

Número da Declaração: 12069219202302001 Número do Recibo: 01.07.23072.0072447-0Autenticação: 12286.06440,92493,19558
Página 1



a2.6) Resumo da Declaração
Vi RAReceita Bruta Auferida Receita Bruta Recebida Valor Total do Débito 30 5)(regime competência) (regime caixa) Declarado (R$) =—328.883,48 48.883,48 | 3.951,75

2.7) Informações da Declaração por Estabelecimento
CNPJ Estabelecimento: 12.069.219/0001-26
Município: SAO LUIS UF: MASublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Sim

Valor do Débito por Tributo para à Atividade (R$):Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributaçãomonofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMSdeve utilizar essa opção)
Receita Bruta Informada: R$ 46.333,48

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP [ ICMS IPI | ISS Total302,30 192,38 700,25 151,70 2.308,50 0,00 0,00 | 0,00 3.655,13Parcela 1; R$ 46.333,48

Valor do Débito por Tributo para a Atividade (RS):Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “yr” e tributadospelo Anexo III, sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprioMunicípio do estabelecimento
Receita Bruta Informada: R$ 2.550,00

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total17,84 15,61 5), 18 12,40 193,59 0,00 0,00 0,00 296,62Parcela 1: R$ 2.550,00

Totais do Estabelecimento
Valor Informado: 48.883,48

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total320,14 207,99 757,43 164,10 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3.951,75

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (RS)IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exi ível (R$)IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total320,14 207,99 757,43 164,10 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3.951,75

2.8) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep | INSS/CPP ICMS IPI ISS Total320,14 207,99 757,43 164,10 | 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3.951,75

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)IRPJ CSLL | COFINS | PIS/Pasep | INSS/CPP | ICMS | TPI | ISS | TotalNúmero da Declaração: 12069219202302001 Número do Recibo: 01.07.23072.0072442-0Autenticação: 12286.06440.92493,19558
Página 2



0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 | 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)IRPJ CSLL COFINS|PIS/Pasep|INSS/CPP ICMS IPI ISS Total320,14 207,99 757,43 164,10 2.502,09 0,00 0,00 0,00 3: 951,75

3. Informações da Recepção da DeclaraçãoData e horário da transmissão da Declaração:Número do Recibo:
Autenticação:

01.07.23072.0072442-0
12286.06440.92493.19558

Número da Declaração: 12069219202302001
Autenticação: 12286.06440.92493,19558

13/03/2023 09:31:54

Número do Recibo: 01.07.23072.0072442-0
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gomaJ. A. DA COSTA COMERCIO E
SERVICOS

AV DOS HOLANDESES EDIF CENTURY
MULTIEMPRESARIAL SALA 612 N 14

INFORMATICA

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa L G COSTA EIRELI, inscrita no CNP) 12.069.219/0001-26,
inscrição Estadual Nº 12.334677-0 estabelecida na Av.Coronel Colares Moreira, 444,
Loja 144B, Sala B, Ed.Monumental, CEP.65.075-441, Jardim Renascença, São Luís - MA
possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada.

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*
!9 Soluções 12/2022 à 12/202 R$56,858,56

Valor total dos Contratos
R$56.858,56

Local e data

São Luís, 28 de março de 2023
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS
SARP

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

- Habilitado. *

Certificado de Registro CadastralCompra Direta Número do certificado Emissão Validade Situação
[x] Pregão Eletrônico 192/2022 31/08/2022 31/08/2023 Válido

Dados do fornecedor à

Nome Empresarial: |L G COSTAEIRELI
inrídica.|Empresa Individual de Responsabilidade Limitada

.

.
Natureza jurídica: (de Natureza Empresária) Porte: MICROEMPRESA ME

Endereço: Avenida Coronel Colares Moreira Nº; [400
Bairro: Jardim Renascença Complemento: |Loja 104
Cidade: São Luís UF: [MA CEP: 65075-441
CNP) 12.069.219/0001- 26 Insc. Municipal: Insc. Estadual: [12.590.843- 1

. . . . saio quarupinformaticadyahoo.com.br ;Telefone: (98) 99163- 6413 ; (98) 98404- 7529 E- mail:
kedmaquarupOgmail.com

Quadro administrativo.
| NR À

y! CPF/CNPJ/DocumentoNome Ocupação Percentual RG
Estrangeiro Telefone

LUIS GUILHERME MESQUITA |PROPRIETARIO 100,00 %|***.**0,662.006- 7 **2,187.573- ++ *rrerr*64]3

Linha de fornecimento
309901 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

4751- 2/00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Documentos/Certidão j

É pe
j

Habilitação jurídica
Alvará de localização e funcionamento ou Ficha Cadastral Estadual Vencimento: 31/12/2022
Certidão simplificada da junta comercial Vencimento: 18/09/2022
Qualificação econômica
Balanço Patrimonial do Livro Diário ou Digital | Vencimento: 31/12/2023
Regularidade fiscal e trabalhista
FGTS

Vencimento: 08/09/2022
Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União|Vencimento: 1 5/12/2022
Certidão Quanto a Tributos Municipais Vencimento: 16/09/2022
Certidão Quanto a Tributos Estaduais Vencimento: 24/12/2022
Certidão de Falência e Concordata Vencimento: 23/09/2022
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Vencimento: 13/02/2023

[Qualificação econômica financeira - Balanço patrimonial

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras
Data impressão Usuário N. certificado Thiago Vnidus Aquino

ousa31/08/2022 15:58:24 Thiago Vinicius Aquino Sousa 192/2022 Coordenador de Cadastro

Av, Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA
CEP: 65074- 220 - 4º andar - SEGEP / Fone: (0xx98) 3223- 3052



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS
SARP

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC

Ano base: | 2021 |Data balanço:
21/12/2021|Data de vencimento balanço: | 31/12/2022Ativo circulante: R$ 1.688.776,31 |Passivo Circulante:

R$ 1.688.776,31Ativo não circulante: R$ 0,00|Passivo Não Circulante:Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00 Exigível a Longo Prazo:
R$ 0,00Ativo Total: R$ 1.688.776,31 [Passivo Total:

R$ 1.688.776,31Patrimônio líquido: R$ 0,00|Liquidez geral:
1,00Liquidez corrente: 1,00]Solvência geral:
1,00Receita Bruta:

R$ 0,00/obs: comprovação de boa situação será aferida com base nos índices maior ou igualaum(>= 1)

itNº junta comercial:

21600121884Data fundação:

31/05/2010Capital integralizado:
R$ 12.000,00Data da última alteração:

10/09/2021

A autenticidade deste certificado poderá ser confirmada no portal de compras
EE E Thiago Vinicius Aquino

Data impressão Usuário N. certificado
Coúcã31/08/2022 15:58:24 Thiago Vinicius Aquino Sousa 192/2022 Coordenador de Cadastro

Av. Jerônimo de Alb, Ed Clodomir Milet, Calhau - São Luis/MA
CEP: 65074- 220 - 4º andar - SEGEP / Fone: (0xx98) 3223- 3052



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO ATO CONSTITUTIVC CA EMPRESA INDI
RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUARUP ASSISTENCIA E COMERCIO EIRELI - ME

Pelo presente Instrumento, o Sr JOSE RIBAMAR TRIGUEIRO DE MESQUITA, brasileiro, casadasob o regime comunhão parcial de bens, empresário, natural de Vargem Grande - MA, nascido em18/01/1945, portador da Carteira de Identidade nº 74938997-4 SSP-MA e do CPF nº 106.762.953-04,residente e domiciliado na Rua dos Sabias, nº 25, quadra MD 04, Sitio Santa Luzia, Cidade de São Jose deRibamar, Estado do Maranhão, CEP: 65.110-000. Na condição de Titula da Empresa QUARUPASSISTENCIA E COMERCIO EIRELI — ME, com sede e foro jurídico na Avenida Coronel Colares Moreira, nº444, Loja 137 B, Sala B, Edifício Monumental, Jardim Renascença, São Luís — MA, CEP: 65.075-441, comseu contrato arquivado na JUCEMA sob NIRE nº 21600018731 em 15/01/2015 e inscrito no CNPJ nº
E

Cláusula Primeira; Promovea alteração do endereço para: Avenida Cel Colares Moreira, nº 400 B/Da,Loja 4 1/8, Jardim Renascença, São Luís — MA, CEP: 65.075-441.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o AtoConstitutivo, mediante as cláusulas abaixo.

Cláusula Primeira; A empresa gira sob o nome empresarial QUARUP ASSISTENCIA E COMERCIO E;RELI -ME e tem sua sede na Avenida Cel Colares Moreira, nº 400 B/D4, Loja 4 L/B, Jardim Renascença, São Luís— MA, CEP: 65.075-441.

Clausula Segunda: O capital é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), já integralizados emmoeda correntee legal do País.

Cláusula Terceira: A empresa iniciou suas atividades em 18/11/2014, data de registro e liberação do atoconstituitivo pelo órgão competente e seu prazo de duração é pôr tempo indeterminado.
Parágrafo único: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

Cláusula Quarta; A empresa tem como objeto social:

- Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática;- Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação;- Comércio Varejista de Brinquedoe Artigos Recreativos;
- Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos.

Cláusula Quinta; A administração da empresa cabe ao titular JOSE RIBAMAR TRIGUEIRO DE MESQUITA,ativa e passiva, judicial e extra judicialmente, com os poderes e atribuições de administração, estando

empresa.

Clausula Sexta; Para a movimentação em rede bancária no que diz respeito à abertura de contas,aquisição de talões de cheques, emissão de cheques e retiradas de dinheiro, empréstimos, aplicaç



financeiras e demais transações bancárias será assinatura iscladc ao administrador :
;TRIGUEIRO DE MESQUITA.

N AS,
| SomdoCláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 ce dezembro, à administrador, procederácom a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendoao titular os lucros ou perdas apurados.

PR

Gs

Cláusula Oitava: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,mediante alteração contratual para esta finalidade.

Cláusula Nona; O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas asdisposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima: Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua atividade com osherdeiros, sucessora e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seushaveres será apurado e liguidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Primeira: O titular declara, sob as penas da lei, que não possui nenhuma outraempresa dessa modalidade registrada

Cláusula Décima Segunda: O administrador JOSE RIBAMAR TRIGUEIRO DE MESQUITA, já qualificado,declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei

propriedade.

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o foro da comarca de São Luís — MA, para o exercício e ocumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
E por ser esta manifestação de vontade livre de vícios, a parte assina o presente instrumento em 03(três) vias, de igual teor e forma.

São Luís - MA, 06 de Maio de 2015.

=”As HA 7 14/ ESP Llizes/ édugeete A dÁ,
:Mlegocedo

o

JOSE RIBAMAR TRIGUEIRO DE MESQUITA
Titular

CPF: 106.762.953-04
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aoE a,LSPonALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA DENOMINADA [St notas 2)L G COSTA EIRELI | E —5
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual:

063.187.573-50, residente e domiciliado na Avenida Colares Moreira nº 444, JardimRenascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441; titular da Eireli — empresa individual deresponsabilidade limitada, que gira sobre o nome empresarial de L G COSTA EIRELI,com sede na Avenida Coronel Colares Moreira 444, Loja 144 B, Sala B B, EdifícioMonumental, Jardim Renascença, São Luís — MA, CEP 65.075-441, devidamenteregistrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA, sob o NIRE21600121884, inscrita no CNPJ sob nº 12.069.219/0001-26.

Por este instrumento particular e na melhor forma do direito, resolve fazera presente alteração e consolidação mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:

A empresa terá o seguinte objetivo social:

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos deinformática;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;6201-5/01 - Desenvolvimento de programasde computador sob encomenda;6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadorcustomizáveis.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social,mediante as clausulas abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A empresa gira sob o nome empresarial L G COSTA EIRELI com sede nomunicípio de São Luís — MA, na Avenida Coronel Colares Moreira 444, Loja 144 B,Sala B B, Edifício Monumental, Jardim Renascença, CEP 65.075-441 (art. 997, II,CC/2002).
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VA RICA 2 /
CLÁUSULA SEGUNDA:

O capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), já integralizados emmoedas correntes e legal do país.

CLÁUSULA TERCEIRA:

A empresa tem como objetivo social:
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos deinformática;
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia ecomunicação;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos;6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda:6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computadorcustomizáveis.

CLÁUSULA QUARTA:

A empresa iniciou suas atividades em 31/05/2010, o prazo de duração é portempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante doimpedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA:

A empresa é administrada pelo titular LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA, aquem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial eextrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capitalintegralizado.

Parágrafo primeiro: O administrador (a) declara Sob as Penas da Lei, que nãoestar impedido porlei especial de exercer administração da empresa e nem condenadoou sob efeito de condenação, que proíba de exercer atividade empresarial.
CLÁUSULA SEXTA:

O término de cada exercício social será em 31 de dezembro do ano civil, com aapresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
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O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não possui nenhuma outra

empresa dessa modalidade registrada.

CLÁUSULA OITAVA:

Fica eleito o foro da comarca de São Luís — MA, para o exercício e O

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Luís - MA, 10 de agosto de 2022.

LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA
CPF: 063.187.573-50



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L G COSTA EIRELI consta assinado digitalmente por:

CO IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

06318757350 LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/08/2022 12:33 SOB Nº 20220987637.
PROTOCOLO: 220987637 DE 18/08/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210864199. CNPJ DA SEDE: 12069219000126.
NIRE: 21600121884. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/08/2022.

JUCEMA L G COSTA EIRELI

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA ENAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI O ES
“L G COSTA EIRELP MiRpmE

Pelo presente instrumento particular de contrato social e na melhor forma son
DO ROSARIO DE MORAES NETA, brasileira, solteira, nascido em 15/03/1991, natural de São
Luís — MA, portador da Cédula de identidade nº 0253724520030 SSP/MA e inscrita no CPF

nº 046.820.823-29, residente e domiciliado na Rua Vale, nº 102, Quadra 18, Edifício Class
Home, Jardim Renascença, São Luís - MA CEP 65.075-820.
LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
Chapadinha/MA, em 30/04/1994, portador do RG: 030489662006-7, SSP/MA, e CPE nº
063.187.573-50, residente e domiciliado na Avenida Colares Moreira nº 444, Jardim
Renascença, São Luís/MA, CEP: 65.075-441.
Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial MESQUITA E MORAES

LIMITADA, constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na junta
comercial do maranhão, sob NIRE nº 21201039360, em 23/07/2019, localizada à Avenida
Coronel Colares Moreira 444, Loja 144 B, Sala BB , Edifício Monumental, Jardim
Renascença, São Luís — MA, CEP: 65.075.441, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob nº 12.069.219/0001-26. Resolvem alterar e transformar a Empresa:
MESQUITA E MORAES LTDA para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA, a qual regerá, doravante, pela presente trânsformação e ATO CONSTITUTIVO,
com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da lei 10.406/02 e em conformidade com a lei
12.441/2011 e IN 35/2017-DREI.

ON

RETIRADA DO SÓCIO (SÓCIA RETIRANTE)

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Retira-se da sociedade a sócia MARIA DO ROSARIO DE MORAES NETA, que cede e
transfere suas quotas de capital no montante de 60.000,00 (sessenta mil reais) quotas, no
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, transferindo para o sócio, LUIS GUILHERME
MESQUITA COSTA, acima qualificado. O montante de 60.000,00 (sessenta mil reais) quotas,
no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pago e satisfeito, dando a mesmaa plena,
geral e irrevogável quitação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2019 13:42 SOB Nº 21600121884.,
PROTOCOLO: 190924780 DE 21/08/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903842339. NIRE: 21600121834.

L G COSTA ETRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA -GERAL

São LUÍS, 21/08/2019
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pondoA-
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DA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA LTDA PARA EIRELI

CLÁUSULA SEGUNDA; Fica transformada está sociedade MESQUISTA E MORAES LTDA, em
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA —- EIRELI sob o nome empresarial
de: LG COSTA EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA:

O acervo desta Empresa, no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais),
totalmente integralizados em moeda corrente do pais.

DO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI

Para tanto, firma em ato continuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI.

DA RAZÃO SOCIAL
CLÁUSULA PRIMEIRA:

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará sob o
nome empresarial de L G COSTA EIRELI, com sede na Avenida Coronel Colares Moreira, nº
444, Loja 144 B, Sala B B, Edifício Monumental, Jardim Renascença, São Luís — MA, CEP

65.075-441, e como foro a Comarca desta cidade para ação fundada no presente contrato.

DO CAPITAL SOCIAL
CLÁUSULA SEGUNDA:

O capital social da empresa é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), já

integralizados em moedas correntes e legal do país.

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:42 SOB Nº 21600121884.,
PROTOCOLO: 190924780 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903842339, NIRE: 21600121884.

L G COSTA EIRELI
JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
são LUÍS, 21/08/2019

www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste Cocumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai
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DO OBJETO SOCIAL [5 = 5|

CLÁUSULA TERCEIRA: EE)
O objeto da sociedade será: Chrr 407

47.51-2/01 — Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

46.18-4/99 — Outros representantes comerciais e agente do comercio especializado em produtos

não especializados anteriormente (produtos de informática).

47.63-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

47.89-0/99 — Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente (programas

de sistemas e periféricos).
62.01-5/01 — Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.04-0/00 — Consultoria em tecnologia da informação;

62.09-1/00 — Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

63.11-9/00 — Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem

na internet;
95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA:
A empresa iniciou suas atividades em 31/05/2010, o prazo de duração é por tempo

indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por

força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

DA ADMINISTRAÇÃO
CLÁUSULA QUINTA:

A empresa será administrada pelo titular LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA , a

quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e

extrajudicial desta EIRELE, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital
integralizado.
Parágrafo primeiro: O administrador (a) declara Sob as Penas da Lei, que não estar
impedido por lei especial de exercer administração da sociedade e nem condenado ou sob
efeito de condenação, que proíba de exercer administração de sociedade empresarial.

DO EXERCICIO SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O término de cada exercício social será em 31 de dezembro do ano civil,

com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:42 SOB Nº 21600121884,
PROTOCOLO: 190924780 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903842339, NIRE: 21600121884.

a
L G COSTA EIRELI

JUCEMA Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA -GERAL

BÃO LUÍS, 21/08/2019
www. emnpresafacil.ma.gov.br %ó

à validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Tafmwmando cono vaonantivno asdiene de vers Finanãn
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DA DECLARAÇÃO q er E)
CLAUSULA SETIMA: Nopraa 40*/

O titular da EIRELI declara, sob as penas da lei, que não possui nenhuma-outra

empresa dessa modalidade registrada.

DO FORO

CLAUSULA OITAVA:

Fica eleito o foro da comarca de São-Luís - MA, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por ser esta manifestação de vontade livre de vícios, a parte assina o presente
instrumento.

Lo, São Luís - MA, 05 de agosto de 2019.
Cepmy

Vigo À eceffEcineNTO
am ) NOVERSO

o a KR

MARIA DO ROSARIO DE MORAES NETA

+ CPF: 046.820.823-29

UIS GUILHERME MESQUITA COSTA
CPF: 063.187.573-50

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:42 SOB Nº 21500121884.
PRUTOCOLO: 190924780 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11993842339. NIRE: 21600121884.

A
L G COSTA EIRELI

JUCEM Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETARIA-GERAL

SÃO LUÍS, 21/08/2019
www. empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Tnfarmanda cano rocnantiunao nádicno da vori FinanSn
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nhoçimento b
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porTais

pt66Totas:R$31, OB Gods

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso,

giro qr“000000877313 ú

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/08/2019 13:42 SOB Nº 21600121884.
PROTOCOLO: 150924780 DE 21/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903842339. NIRE: 21600121684,

L G COSTA EIRELI

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA- GERAL

são Luís, 21/08/2019
www. empresafacil.ma.gov.br

Tato mina da muco mamada lacmro EB! - cce ES qu ra qfica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.

Adrmngeda À, 24 50%, 13º 100)

Loteamento Cuitenbicina Artes dio Calhau, São [uis - MA

ENERDIA CER 85(70-900
true, Estachust T70819 4-3 CNPJ OM 72 753/0001-34

a dc do Erg imo cota pa Dt DRA

SUB GRUPO: BL GRUPO TENHO: B

TIPO DE TARIFA; CONVENCIONAL MONOMIA TENSÃO NOMINAL: 228 V - TRI

CLASSTFICACAO: Racidencial Pleno
SUBCLASSE: RESIDENCIAL NORMAL

LUIS GUILHERME MESQUITA COSTA peraO ima,

AY COLARES MOREIRA 400 LI 27 L) 27 RENASCENGA CEP: 65

075 441 SAO LUIS “MA

CPF: SEM ABT 70 Parceiro de Negócio

1000986475

NOTA FISCAL N, 042630943 SERIE 000
DATA EMISSAU: 28/03/2024
Consulte pela Chave de dvesso em:
https://dte portal .svrs rs gov br/NF WE /Consulta
Chave de acesso:
21238 30677279 3000 184 GGOOADA 4 6309 3104677662
Protocolo de autorizacdo: 3212 3W000/270291 - 28/04/2802

as 15:50

1

V

à NU d Próxima
Leitura

|

Datas das Leitura Anterior Leitura Atual Nº de Dias róxima Leitura

Leituras 27/02/2023 28/0% 024 |
29 26/04/2023

Itons de Faturá Quant: Preco unit|Taráfa PIS/ 104s valor
cf trábo uns (R$) CONFINS (as)

Consuma (hah) 1,329,52 0,85229  O,658900 63,99 205,04 1il41,3L

Consumo Isento (Méh) 1.167,48 0,0650900  O,S4000 0,00 0,00 159,98

Dev Geracao - CC 38129561 1,167,48 o ssação «749,90

Itens Financeiros
Cip-Tlum Pub Prof “unic

116,21

,

vas
aapas o RSCS Ame O tens  1.J41,31 18,0000 205,44E | PIS 945/87 17183 11,40

ey | COFINS 935,87  5,6195 52,59

a ||emitem =
Nely 3 11 Reqnatafis! Uia 2

h

ii » | CORBZ GCI] | NIDACO? FFDO6 377092403

1
SEE SRS ORMesidor Grandezas hasânios Antodor val Madidor—Fonsumo

| 15114759 Consumo Ativo Total 79.222 81.729 1,00 2.507

ESTA

rá . Tar Ver t E O montante da devolução «e resultado da

multiplicacao du CONSUMO COMPENSADO pala mini /microgeracao ( 1167,48 loih) pela tarifa.
Proporcionalizada, quando for o caso, * Damunstrativos da Saldos em ih referente a Mini «

Micro Garacao, conforma RENN 482/2012, * Conta contrato geradora 3012956176 Saldo da os
Garal Total: 1167.48 , Saldo Acumulado Garal Total: 8,00 , Suldo Total 4 Expírar Proximo Vas

Geral: 8,00,

—

composicao do Consumo(R$)
Compra da Energia Transmissão Distribuicao Encargos Setoriais Pardas Tributos Outros

312,28 92,32 222,98 162,59 83,71 269,43 116,22

€. Contrato: 3013352312 Data de Emisseo: 28/03/2823 Vi [ 1.4.1.18 |E
gracue AQUI COM PIX a

* Vtilizeo OR Code ao lado [CP
| tisegurança inovação ds bt |
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

FARDAFTIMAmiTian e a
TRIBUNAL DE DISTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTJUDONE-SJDFRSL - 68552023
Código de validação: 7F5AF17E0O8

Número da guia: 23057301001559441.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa
interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir
do dia primeiro (1º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia dezenove
(19) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR!distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: L
G COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 12.069.219/0001-26. CERTIFICO finalmente que
a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São
Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria
Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de
São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat.
102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição,
mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7º da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tijma,jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luis/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 20/07/2023 16:28 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 68552023 / Código: 7F5AF17E08
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
*ConsumoConsciente
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J. A. DA COSTA COMERCIO E

SERVIÇOS.
AV DOS HOLANDESES EDIF CENTURY

MULTIEMPRESARIAL SALA 612 N 14

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de
desempenho e de execução que a empresa L G COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ:
sob o nº12.069.219/0001-26, com sede à Av.Coronel Colares Moreira, 444, Loja 144B,
Sala B, Ed.Monumental, CEP 65.075-441, São Luís - MA, prestou serviços de
reparação e manutenção de computadores, ar condicionados e de equipamentos
periféricos.

ITEM SERVIÇOS QTD.

1 LIMPEZA COMPLETA DE CPU E NOTEBOOK IS
2 MANUTENÇAO E VENDANOTEBOOKS 10
3 MANUTENÇÃO E VENDA DE AR CONDICIONADO 10

4 TROCA DA FONTE DO CPU 10
5 TROCA DE COOLER DO NOTEBOOK E CPU 5

6 TROCA DE MEMÓRIA RAM DO NOTEBOOK E CPU 15
7 TROCADE HDDO NOTEBOOK E CPU 20
8 INSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL (WINDOWS) 15
9 INSTALAÇÃODE SOFTWARES (UTILITÁRIOS) 15
10 REPARO DE PLACA MÃE DO NOTEBOOK E CPU 4
H MANUTENÇÃO NA DOBRADIÇA DO NOTEBOOK 5

12 MANUTENÇÃO NO BOTÃO POWER 3
13 TROCA DE TONER DE IMPRESSORA 4
14 MANUTENÇÃO NO LEITOR DA IMPRESSORA 2
15 REPARO NA PLACA MÃE DA IMPRESSORA 2
16 TROCA DE TINTA DA IMPRESSORA 3
17 INSTALAÇÃO DA IMPRESSORA NO COMPUTADOR 4
18 VENDA DE NOTEBOOK E CPU DE ULTIMA GERAÇÃO 20
19 VENDA DE MONITORES 10
20 VENDA DE MOUSE 20
2 VENDA DE TECLADO EXTERNO 20
22 VENDA DE HEADPHONE 30
23 VENDA DE FONTE PARA NOTEBOOK 50
2 VENDADE MESAS 20
2 VENDA DE COMPRESSORES 30
23 VENDA DE CADEIRAS so
24 BALDES DE AÇO 200
25 NEBULIZADOR PORTATIL 2
26 DESFIBRILADOR

I

27 EXERCITADOR DE MÃO 6
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J. A. DA COSTA COMERCIO E

SERVIÇOS.
AV DOS HOLANDESES EDIF CENTURY

MULTIEMPRESARIAL SALA 612 N 14

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de
desempenho e de execução que a empresa L G COSTA EIRELI, inscrita no CNPJ:
sob o nº12.069.219/0001-26, com sede à Av.Coronel Colares Moreira, 444, Loja 144B,
Sala B, Ed.Monumental, CEP 65.075-441, São Luís - MA, prestou serviços de
reparação e manutenção de computadores, ar condicionados e de” equipamentos
periféricos.

ITEM SERVIÇOS QTD.
I LIMPEZA COMPLETA DE CPU E NOTEBOOK 15

2 MANUTENÇAOE VENDANOTEBOOKS LO

3 MANUTENÇÃO E VENDA DE AR CONDICIONADO o
4 TROCA DA FONTE DO CPU 10

5 TROCA DE COOLER DO NOTEBOOK E CPU 5

6 TROCA DE MEMÓRIA RAM DO NOTEBOOK E CPU 15

7 TROCA DE HD DO NOTEBOOK E CPU 20
8 INSTALAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL (WINDOWS) 15

9 INSTALAÇÃO DE SOFTWARES (UTILITÁRIOS) 15

10 REPARO DE PLACA MÃE DO NOTEBOOK E CPU 4
q MANUTENÇÃO NA DOBRADIÇA DO NOTEBOOK 5

I2 MANUTENÇÃO NO BOTÃO POWER 3
13 TROCA DE TONER DE IMPRESSORA 4
14 MANUTENÇÃO NOLEITOR DA IMPRESSORA 2

15 REPARO NA PLACA MÃE DA IMPRESSORA 2

16 TROCA DETINTA DA IMPRESSORA 3

17 INSTALAÇÃODA IMPRESSORA NO COMPUTADOR 4
18 VENDA DE NOTEBOOK E CPU DE ULTIMA GERAÇÃO 20
19 VENDA DE MONITORES 10

20 VENDA DE MOUSE 20
2 VENDA DE TECLADO EXTERNO 20
22 VENDA DE HEADPHONE 30
23 VENDA DE FONTE PARA NOTEBOOK s0
21 VENDA DE MESAS 20
22 VENDA DE COMPRESSORES 30
23 VENDA DE CADEIRAS 50
24 BALDES DE AÇO 200
25 NEBULIZADOR PORTATIL 2
26 DESFIBRILADOR

1

27 EXERCITADOR DE MÃO 6



x 5; aNSta aÃ28 COMPUTADOR MÍNIMO INTEL CORE I3(OU SIMILAR) 4GB, SSD 240GB, MOUSE, TECLADO, CX—""8
SOME MONITOR 18

29 COMPUTADOR COMPLETO MÍNIMO IS(OU SIMILAR), 8GB, SSD DE 240GB. MOUSE TRCLADO, 5
CX SOM, MONITOR 18

30 ESTABILIZADOR 300 VA 4 TOMADAS DE SAÍDA, PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO, 10
ENTRADA BIV E SAÍDA 115V

31 AUTO TRANSFORMADOR DE 1500VA CONVERSOR BIVOLT VOLTAGEM 110/127V P/220V E 10
220V PIUIOVII27V

32 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA COM BULK EXTERNO VELOCIDADE DE 10
IMPRESSÃO MÁXIMA PRETO 33 PPM / CORES 15 PPM NJORMAL

33 SCANNER DE MESA, TAMANHO MÍNIMO(LXPXA): 30,6X25,8XX25 CM | CICLO DE TRABALHO: 10
ATÉ 4,000 DIGITALIZAÇÕES| TIPO DE SENSOR: CONTACT IMAGE | SENSOR DUPLO|RESOLUÇÃO ÓTICA: 600 DPI | VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO: 30 PPM SIMPLES E 60 IPM
DUPLEX | CONECTIVIDADE: USB 3.0, WI-FI E ETHERNET

34 NOTEBOOK COM NO MÍNIMO PROCESSSADOR INTEL CORE IXOU SIMILAR) 10300H 10 6
GERAÇÃO QUAD CORE FREQUÊNCIA 2 SOGHZ 8MB DE SMART CACHE, PLACA DE VÍDEO
NVIDA GEFORCE GTXZ 1650 COM 4G MEMÓRIA DEDICADA GDDR6 INTEL UHD GRAPHICS
PARA PROCESSSDORES DE 10 GEN. INTEGRADA AQ CPU COMN

Declaramos, ainda, que a prestação e fornecimento dos mencionados serviços ocorreram
com bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprida fielmente com as suas
obrigações, constando que nada a desabone técnica ou comercialmente até à presentedata.

São Luís - MA, 28 de Março de 2023.

J.A.DA COSTA COMÉRCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 25.590.099/000/-12

RECONHEÇO, por autenticidade, a(s)fihina(s) de dh
ENOCK GALVÃO PACHECO FILHO *% aSão Luís, 28/03/2023 11:00:40 Miguel 7 VAIN A

Miguel Soares Rocha Neto Esgr

PODER JUDICIÁR Be ESelo: RECFIRLS6794M3AI 3

Emolumentos e taxas:R$
“onsulto a validade dest



PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

5) FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

o.
+ Hi

j 4 E ”(07 INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE
hi 72261008 12.069.219/0001-26 92120232686809> RAZÃO SOCIAL

— LGCOSTAEIRELI

NOME FANTASIA

TRANSMARACANA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

AZmanaE MOREIRA Nr: 444 Bairro: JARDIM RENASCENCALOJA 144 B;SALA B B;EDIF MONUMENTAL;

CNAE Principal e Secundários
475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
476360100 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
951180000 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS
620150100 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDAS
620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadase firma compromisso, sob aspenas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício dasatividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades

"
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de, | prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitosa. q * acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislaçãocs vigente.

7
P

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
F14EC2ADBD3C222F72BC4750EDB2CBDOVALIDADE: 31/12/2023
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AO SETOR DE CONTABILIDADE Dry3037CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA
SR.THIAGO RODRIGUES BANDEIRA

Prezado,

Solicitamos a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,
bem como a classificação orçamentária/financeira do recurso para custeio da despesa
referente ao processo administrativo de dispensa de licitação que segue, cujo objeto é a
Contratação de empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (TV) para atender
às necessidades da Câmara de Porto Franco.

Valor estimado da contratação: R$ 11.173,03 (onze mil cento e setenta e três
reais e três centavos)

Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito e
consideração.

Porto Franco/MA,10 de agosto de 2023.

Cabe
SAMARA LOISE DAMÁSIO COSTA AGUIAR

Diretora Geral
Câmara Municipal-de Porto Franco/MA

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00,445.549/0001-90
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Porto Franco (MA), 10 de agosto de 2023.

A Comissão Permanente de Licitação
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Prezados,

Informo que há dotação orçamentária e financeira capaz de cobrir as despesas com
a aquisição de equipamento eletrônico (TV) para atender às necessidades da Câmara de
Porto Franco, conforme abaixo:

e Órgão: 01.01 - Câmara Municipal
e Unidade: 01.031.0001.2.002 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal
e 4.4.99,52.00,.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

Atenciosamente,e Ppfp |“apo Xbnaua 2 bum LA
Tiago Rodrigues Bandeira

CRC MA 012589/0-8
Contador Geral

Praça Demerito Milhomem, nQ 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

1- DO OBJETO
Tratam os autos de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO que tem por objeto Contrataçãode empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (T'V) para atender às necessidades da
Câmara de Porto Franco, o qual dar-se-á com fulcro no art. 24, inciso II, conforme mandaalei nº
8.666/93.

I—- DA RAZÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE
Tendo sido observado por esta Câmara de Vereadores a necessidade de licitar paraadquirir o item descrito no processo em tela, foi realizada consulta às atas de registro de
preços vigentes no Estado do Maranhão, restando revelado que não existem processos de
aquisição/contratação para o objeto referenciado.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o que dispõe a Lei de Licitações e
Contratos, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor
total do objeto em questão ter sido estimado em R$ 11.173,03 (onze mil cento e setenta
e três reais e três centavos).

HI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente umregime regulamentado por Lei no qual o fundamento principal que reza por esta iniciativa

é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, que determina que as obras,
os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornarisonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir asnecessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicase/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais enacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/1988:
(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
comprase alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. ”

Não obstante, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa,primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade epublicidade. Licitar é regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90
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JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

I- DO OBJETO
Tratam os autos de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃOque tem por objeto Contratação
de empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (TV) para atender às necessidades da
Câmara de Porto Franco, o qual dar-se-á com fulcro no art. 24, inciso II, conforme manda a lei nº
8.666/93.

IL- DA RAZÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE

Tendo sido observado por esta Câmara de Vereadores a necessidade de licitar para
adquirir o item descrito no processo em tela, foi realizada consulta às atas de registro de
preços vigentes no Estado do Maranhão, restando revelado que não existem processos de
aquisição/contratação para o objeto referenciado.

Em virtude desse trâmite e em consonância com o que dispõe a Lei de Licitações e
Contratos, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor
total do objeto em questão ter sido estimado em R$ 11.173,03 (onze mil cento e setenta
e três reais e três centavos).

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSADE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um
regime regulamentado por Lei no qual o fundamento principal que reza por esta iniciativa
é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, que determina que as obras,
os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas
e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e
nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. ”

Não obstante, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa,
primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e
publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

MISSA »
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Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNP! 00.445.549/0001-90
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tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando arealização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, quais sejam a Dispensasde Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.

Trata-se, portanto, de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art.24, inciso II da Lei n. 8.666/1993, ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)

IH - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez porcento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do arti go anterior
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não serefiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

IV- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
Em análise aos presentes autos, nota-se que foram realizadas pesquisas de preçosjunto a sites de venda tendo, ato contínuo, sido solicitado de empresa do segmentoproposta de preço para tal fornecimento, ao passo que a Empresa L G COSTA LTDA

apresentou preço compatível com os praticados mercado.
O fornecimento disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas àverificação do critério do menor preço, o qual foi devidamente atendido, conformedemonstra o mapa de apuração anexo, através do qual se observa ter sido a melhor
proposta apresenta, no valor de R$ 11.173,03 (onze mil cento e setenta e três reais e trêscentavos) enquanto a empresa forneceu proposta para o respectivo objeto pelo valor deR$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto comoregra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelomenos 03 (três) preços diferentes, conforme a Instrução Normativa Nº 3, de 20 de abril de2017.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:
“adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de serviço
e compras dispensadas de licitação com fundamento noart. 24, inciso II, da lei
n. 8.666/93” (Decisão nº 678/95-TCU-Plenário, Rel. Min. Lincoln Magalhãesda Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).
“Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à
consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial
competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em
cumprimento ao disposto noart. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, inciso
IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimento licitatório
(...).” Acórdão 1705/2003 Plenário.

Praça Demeérito Milhomem, nº 1

Centro Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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No caso em questão verificamos, como já foi dito. trata-se de situação pertinente
a Dispensa de Licitação.

V- CONCLUSÃO

Em relação aos preços. verifica-se que estão compativeis com a realidade do
mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem
qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a empresa L 6 COSTA
LTDA pelo montante de R$ 8.900 (oito mil e novecentos reais), relativamente ao
fornecimento do produto em questão, é decisão disericionária do Presidente da Câmara de
Vereadores de Porto Franco/MApela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda
a documentação acostada aos autos que instruemo presente procedimento, pelo que faço
os autos conclusos para despacho devidamente instruído da documentação necessária.

Porto Franco/MA, 1 de agosto de 2023,

hn

Do Voe
UBERLAN IENDES DOSANJOS

Presidente da CPL
Câmara Municipal de Porto Franco/MA

Aprovo,

FELIPE MOTA AGUIAR
PRESIDENTE

Câmara Munigipal de Porto Franco

11 de agosto de 2023

Praçã Dermerito Pitt
Centro Pi

CEP
CNP OO 44S

mer, aº 1

to Franco
65,470-000

549/0001-90
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Ao Presidente da Câmara de Porto Franco/MA o
Sr. FELIPE MOTA AGUIAR

Porto Franco/MA,14 de agosto de 2023.

Senhor presidente,

Em atendimento à solicitação segue:

1. Termo de Referência;

2. Documentos que demonstram o valor médio estimado desse tipo de

serviço;

3. Documentação da Empresa;
4. Dotação orçamentária informada pelo setor de contabilidade:
5. Justificativa da dispensa de licitação.

Do exposto, seguem os autos para conhecimento e providências.

SAMARA LOISE D. SIO COSTA AGUIAR
Diretora Geral

Câmara Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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CAMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO
SR.SILVIO MOTA DE AGUIAR JUNIO

Processo Administrativo nº 25/2023
Dispensa de Licitação nº 09/2023

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (TV)
para atender às necessidades da Câmara de Porto Franco.

Prezado Assessor,

Encaminho os presentes autos para análise e elaboração de parecer jurídico sobre a
possibilidade legal da realização da contratação conforme o arcabouço jurídico vigente.

Certa de vossa compreensão, reitero protestos de estima e consideração.

Porto Franco/MA,15 de agosto de 2023.

ASIO COSTA AGUIAR
ir tora Geral

Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNP$ 00,445.549/0001-90
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023

Dispensa de licitação n.º 09/2023

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EM FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS (TV) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
FRANCO/MA.

Trata o presente processo administrativo acerca da solicitação formalizada pela Câmara

Municipal de Porto Franco - MA, com vistas à prestação dos serviços a serem executado pela

contratação da empresa L G COSTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.069.219/00001-26, com

sede na Avenida Coronel Colares Moreira, nº 444, Jardim Renascença, na cidade de São Luis - MA,

CEP: 65.075-441, representada por seu proprietário o Sr, Luis Guilherme Mesquita Costa, CPF:

063.187.573-50 e do RG: 0304896620067 SESP/MA, com fito de fornecimento de equipamento

eletrônico (TV), para Câmara Municipal de Porto Franco - MA, conforme Termo de Referência,

mediante procedimento inerente à dispensa de licitação, na sua forma preconizada no art. 24,II,
do Estatuto Federal das Licitações e Contratos Administrativos.

Formalizado o processo, foram os autos encaminhados ao Ordenador de Despesas da Câmara

Municipal que emitiu DESPACHO favorável à realização da despesa. Ato contínuo, houve por bem

solicitar a opinião deste órgão jurídico de assessoria no que diz respeito à conformação legal da

prestação dos serviços a serem executados pela pessoa jurídica L G COSTA LTDA, a Contratação

de empresa especializada para fornecimento de equipamento eletronico (TV), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Porto Franco - MA, conforme Termo de Referência.

O tema posto a análise não comporta maiores digressões, posto que de fácil entendimento que a

hipótese vivenciada nos presentes autos encontra-se disciplinada no plasmado do inciso II, do

art. 24, da Lei 8.666/93, com suas posteriores alterações, sendo certo que o procedimento

administrativo, pode perfeitamente se dar por dispensa de licitação, na forma prevista no inciso

supramencionado, posto que a referida aquisição não ultrapassa oslimites que disciplina o inciso
II do art. 24 da Lei de Licitações.
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Sucintamente, Hely Lopes Meirelles definiu a licitação: N“9r7 30

£“Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual a
Administração seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu

»”eres.

A Constituição Federal acolheu a presunção de que a realização de prévia licitação produz a
melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à Administração Pública,
com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade. Todavia, o art. 37, XXI, da CF,

limita essa presunção, permitindo a contratação direta sem a realização de certame nas hipóteses
ressalvadas na legislação. Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos
princípios constitucionais.

Ressalte-se, ainda, que a contratação direta, sem a realização de licitação, não é sinônimo de

contratação informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem as devidas
formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizam a

contratação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como identificação
da necessidade, fixação do objeto, definição de recursos orçamentários.

No caso presente, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e respaldados
pela legislação pertinente, senão vejamos o que preconiza o art. 23, ex vi:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 e III do

artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites,
tendo em vista o valor estimado da contratação:
IH - Para comprase serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
[.]

Ressaltamos que, com a nova redação no decreto nº 9.412/2018, que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, os mesmos
passam a vigorar da seguinte forma:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e Il do caput do art. 23 da Lei

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:
Il - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
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reais): -J;

Art. 24. É dispensávela licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do

limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para

alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de umasó vez;

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendoeste
rol taxativo. Neste sentido, o renomado Jessé Torres Pereira Júnior, entende que:

“As hipótesesdedispensabilidadedoart.24constituemroltaxativo,

isto é a Administração somente poderá dispe -S realiz
competinioseocorrenteuniddasslinaçies previstasna[elfideras

Lef

estadual al ou distrital, bem as regu ti da

entidade vinculada não poderá criar hipótese de dispensabilidade.”

No caso em questão, o valor a ser adquirido pela prestação dos serviçosé de R$ 11.173,03 (onze

mil e trezentos e setenta e três reais e três centavos), obedece ao requisito previsto

expressamente no art. 24, da Lei 8.666/93, bem como o processo de dispensa, aos demais

requisitos legais.

Além disso, ressalte-se que, nestes casos relacionados pela legislação, há a discricionariedade da

Administração na escolha da dispensa ou não do certame, devendo sempre levar em conta o

interesse público. Muitas vezes, o administrador opta pela dispensa, posto que, os custos

necessários à licitação ultrapassarão benefícios que dela poderão advir.

Observa-se, ainda, in casu, há necessidade de pretação de serviços de sistema informatizado de

votação para dar início à legislatura do ano de 2023, portanto, imprescindível a referida dispensa.

Diante do exposto, dá-se parecer favorável à prestação dos serviços, pela pessoa jurídica a

empresa L G COSTA LTDA,para a execução do fornecimento de equipamento eletrônico (TV),

para Câmara Municipal de Porto Franco - MA, mediante dispensa de licitação, na conformidade

do inciso II, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
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ordenador de Despesas da Câmara Municipal para as providências”
Encaminhem-se os autos ao

cabíveis que entender pertinente.

É o parecer, salvo melhor Juízo.

Porto Franco - MA, 16 de Agosto de 2023.

Silvio Mota de Aguiar Júnior

Procurador Geral
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Br363
RECONHEÇO E RATIFICO com base na Lei Federal nº 8.666/ 1993 e nos termos do
Processo Administrativo nº 25/2023, a DISPENSA DE LICITAÇÃOnº 09/2023, com
fundamento ro artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/ 1993, para contratação da empresa L G
COSTA LTDA, CNPJ Nº: 12.069.219/0001-26, cujo objeto consiste na Contratação de
empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (T'V) para atender às necessidades
da Câmara de Porto Franco., no valor total de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).

Porto Franco/MA, 12 de setembro de 2023

Câmara Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 25/2023
Dispensa de Licitação nº 09/2023

Ao setor de Contratos da Câmara Municipal de Porto Franco

Prezados,

Encaminho os autos do processo para elaboração do instrumento contratual adequado.

Nada mais he vendoa tratar, reitero minha estima e consideração.

Porto Franco/MA, 12 de setembro de 2023.

Diretora Geral
Câmara Municipal de Porto Franco

Praça Demérito Milhoraem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNPI 00,445.549/0001-90



P0ROFRANCO)
CONTRATO Nº, 25/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 25/2023

CONTRATO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUEFAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DEPORTO FRANCO/MAE L G COSTA LTDA
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MA, neste ato representada por seupresidente FELIPE MOTA AGUIAR, portador da Carteira de Identidade nº 1231634997.denominado simplesmente CONTRATANTE, e À L G COSTA LTDA, CNPJ Nº:12.069.219/0001-26. RUA PRINCIPAL PORTO GRANDE. 560, LJ02, TIBIRI, SAO LUIS/MA.CEP: 65095-300, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. LUIZGUILHERME MESQUITA COSTA, brasileiro. nascido em 30/04/1994, portador do RG nº0304896620067. SSP/MA, inscrito no CPF sob o número 063.187.573-50, residente e domiciliadona Avenida Colares Moreira, 400. Lj 27, Renascença, São Luis/MA, tendo em vista o que consta noProcesso Administrativo nº 25/2023, resolvem celebrar o presente contrato. decorrente de licitaçãona modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, que se regerá pela Lei n.º 8.666/93. mediante ascondições expressas nas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

|.1. Contratação de empresa para fornecimento de equipamento eletrônico (TV) para atender às necessidadesda Câmara de Porto Franco.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃOE DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aosdocumentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo nº 25/2023 e que são partesintegrantes deste instrumento, independente de transcrição:
a) Termode Referência e seus anexos:
b) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentados no procedimento dadispensa de licitação,

2.2. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988:
b) Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como suas alterações posteriores:
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07 deagosto de 2014 e pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubrode 2016:
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

2.2.1, Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato eas disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.2.2.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na LeiFederal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e.subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. em especiala Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Praça Demétrio Milhomem. nt 1

Centro=Porto Franco
CEP 63 VAN)

CNPJ mpos 19 (bt SAO)



PORNOFRANCO, do
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORNECIMENTO
A CONTRATADA fornecerá o objeto mediante requisição da CONTRATANTE de acordo com ;necessidade da Câmara Municipal de Porto Franco/MA.
PARÁGRAFO ÚNICO
Para efeito de controle a CONTRATADA deverá ao solicitar o pagamento referente ao fornecimento.apresentar comprovante de entrega dos mesmos. devidamente assinadas por servidor credenciado deCONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais), para ofornecimento do material descrito à seguir, que serão pagos em parcelas mensais, de acordo coma solicitaçãoda CONTRATANTE, na proporção que forefetivamente fornecido pela CONTRATADA,

* TV 75 POLEGADAS SAMSUNG; LED; SMART; 4K; WI-FI; COMANDO DE VOZ
PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta corrente daCONTRATADAna Caixa Econômica Federal, conta nº 6610-4. agência 1739, Operação 003. até 30 (trinta)dias úteis após a entrega do objeto, mediante apresentação da Nota E iscal/Fatura, devidamente atestada peloSetor competente da CONTRATANTE, acompanhada da via original das solicitações emitidas.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida na proporção dos itens efetivamente fornecidos, constando preçounitárioe total,

PARÁGRAFO TERCEIRO
A Nota Fiscal/Fatura apresentada com valores ou especificações incorretas será devolvida à CONTRATADA,para que esta efetue a correção, devendo o prazo para pagamento ser contado a partir da reapresentação daNota Fiscal/Fatura,

PARÁGRAFO QUARTO
O eventual atraso no pagamento sujeitará a CONTRATANTE à multa de 0.33% (trinta e três centésimos porcento) ao dia, sobre o valor vencido, até o limite de 10% (dez por cento), desde que. para tanto, não tenhaconcorrido a CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA; DO REAJUSTE
O valor dos materiais propostos pela CONTRATADA nãoserá alterado durante a vigência do Contrato.
CLÁUSULA SEXTA; VIGÊNCIA '

O prazo de vigência do contrato é de 12 meses. podendoser prorrogado, caso haja interesse da Administração.conforme art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa de que trata o objeto, está a cargo do elemento orçamentário:

e Orgão: 01.01 - Câmara Municipal

Praça Demétrio Milhomem. nO 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65 4700)

CNPJ DO SAS SADO LDO
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PORINOFRANCO, =Unidade: 01.031.0001.2.002 - manutenção das atividades da Câmara Municipal* 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA OITAVA: DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕESO não fornecimento, conforme solicitado sujeitará a CONTRATADA à multa correspondente 0.33% (trinta etrês centésimos por cento) sobre o valor estimadodo contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

Além da multa acima citada à CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa. aplicar àCONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções:
a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, nos casos que ensejaremsua rescisão determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE:
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções previstas nas alíneas “a”, “e” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na alínea “bp”,
PARÁGRAFO TERCEIRO

A multa prevista não tem caráter compensatório, e seu pagamento não eximirá à CONTRATADA daresponsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA NONA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo é local constantesna ordem de Fornecimento expedida pelo setor demandante, acompanhado da respectiva nota fiscal. naqual constarão as indicações referentes a: marca, modelo, motorização, caracteristicas essenciais, édemais informações pertinentes;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e I7a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência. o objetocom avarias ou defeitos;
d) Comunicar à Contratante, assim que possível, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
!) Indicar preposto para representá-la durante a execuçãodo contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a)Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termode referência:
b) Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, parafinsde aceitaçãoe recebimento definitivo:

Praça Demétrio Milhomem. nO 4

Centro- Porto Franco
CEP: 65070!)
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c)Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas noobjeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:
d) Acompanhar e fiscalizar q cumprimento das obrigações da Contratada, através decomissão/servidor especialmente designado:
eJEfetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento efetivamente prestado,noprazoe forma estabelecidos na ordem de fornecimento expedida pelo setor demandante:
NA Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada comterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO
O contrato poderá ser rescindido:

a) A qualquer momento, devendo a parte que assim quiser agir, dar à outra um prévio aviso de 30(trinta) dias, por escrito:
b) Poderá serrescindo combase no art. 77 da Lei n.º 8.666/93, onde a inexecução total ou parcial docontrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
€) Nos casos enumerados nos itens | à XVII do art. 78 da Leinº 8.666/93:
d) Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE:
e) Judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial do Município. após suaassinatura, obedecendo o prazo previsto no Parágrafo Único. do artigo 61, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Cidade de Porto Franco, Estado do Maranhão. para dirimir quaisquer dúvidas oriundasdo presente instrumento.
E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor eforma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes.CONTRATANTE e CONTRATADA, é pelas testemunhas abaixo.

Porto Franco/MA, 19 de setembro de 2023.

Praça Demétrio Milhomem nO 1

Centro Porto Franco
CEP; 65 VOANDO

CNPJ DO 445. SVO LA)
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TESTEMUNHAS:

NOME: CilianaimaMimas de Memaceç
cre:354,GOLQ73-87
TESTEMUNHAS:

NOME: Cputua Coma Gemea frenornea
CPE: ELLGI33, ECI-ECL

Praça Demétrio Mithomem, nO |
Centro - Porto Franco

CEP: AS. VIDANI)

CNPJ OO 445. SAD ODE ED



RESENHA DE CONTRATO Nº
25/2023 | PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO F
COSTA LTDA, CNPJ Nº:

8.666/1.993,

, aega
POROFRANCO)
RESENHA DE CONTRATO Nº 25/2023

(TV) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA.
SETEMBRO DE2023. BASE LEGAL: ART. 24, INCISO II DAL

VALOR DO CONTRATO: R$ 8.900,00 (OITO MIL
REAIS). ASSINATURAS: P/

25/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

RANCO E À LG
12.069.219/0001-26. OBJETO DO CONTRATO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DEELETRÔNICO EQUIPAMENTO
DA CÂMARA

DATA DA ASSINATURA: 19 DE

EI FEDERAL Nº.
E NOVECENTOS

CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR -PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/CONTRATADA: LUIZ GUILHERME MESQUITA COSTA, REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESA - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA. 19DE SETEMBRO DE2023.

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro- Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001 -20



DIARIO OFICIAL
DAS CAMARAS MUNICIPAIS
Du ESTADO OS NatanHás

REQUERIMENTO Nº, 04/2023

Requerimento nº. 04/2023

Senhor Presidente,
A Vereadora que este subscreve, apoiado no que dispõe o art. 31 da
Constituição Federal, requerer da Mesa Diretora da Câmara Municipal,
que seja enviado nos termos do art. 185 do Regimento Interno,
conjugado com o 82º do art. 50 da Constituição que, ouvido o Plenário,
seja encaminhada cópia deste ao Chefe dos Guarda Municipal,solicitando uma reunião para tratar de assuntos de interesse da
população pindareense.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pindaré Mirim (MA), 13 desetembro de 2023.

Judite Maria Coimbra Abreu
Vereadora

Publicado por: KATHERINE KAREN TELES REIS
Código identificador: 53361c54961abfa71 8600b437a3450756

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

RESENHA DE CONTRATO Nº 25/2023

RESENHA DE CONTRATO Nº 25/2023

RESENHA DE CONTRATO Nº 25/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 | PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE

PORTO FRANCO E À L G COSTA LTDA, CNPJ Nº;12.069.219/0001-26. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO
(TV) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE PORTO FRANCO/MA. DATA DA ASSINATURA: 19 DE
SETEMBRO DE 2023. BASE LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI
FEDERAL Nº. 8.666/1.993. VALOR DO CONTRATO: R$ 8.900,00(OITO MIL E NOVECENTOS REAIS). ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: FELIPE MOTA AGUIAR - PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO. P/ CONTRATADA: LUIZGUILHERME MESQUITA COSTA, REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA - CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA, 19 DE
SETEMBRO DE 2023.

Publicado por: JONANTHAN PEREIRA REGO
Código identificador: 24e8f7c7d6bb51 c3e76b5274ed9eb878

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EEJ DRI7|Ra a Toi: to ola 2023 * ANO III * Nº 348
ISSN 2764-6823

Considerando as informações, pareceres, documento
contidos no Processo Administrativo nº 1808001/20
HOMOLOGOa Inexigibilidade reconhecida pela Coordenação urídica aoCâmara Municipal de Presidente Dutra/MA, para co FatartGom A

empresa SOUSA BEZERRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV CÁCIA ME)inscrita no CNPJ nº 41.125.133/0001-71, objetivando a Contratação deescritório para a prestação de serviços de consultoria jurídicaespecializada para a Câmara Municipal de Presidente Dutra/MA.

e/desnaha
RATIFICO( e

Esse Termo se fundamenta no inciso Il do artigo 25 da Lei Federal nº8.666/93.

Valor da contratação é de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil
reais).

Projeto/Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Man. Func. das Ativ.Administrativas
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando orespectivo EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Presidente Dutra - MA, 12 de setembro de 2023

Ricardo Luis Lucena Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: SERGIO DE SOUSA LUCENA
Código identificador: 970705da54f927cf74a6dda637eeb5t?

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1409001/2023. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 1808001/2023. PARTES: Câmara Municipal dePresidente Dutra/MA, CNP) nº 07.071.582/0001-46 e o escritório SOUSA
BEZERRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - ME, CNPJ nº41.125.133/0001-71, OBJETO: Contratação de escritório para aprestação de serviços de consultoria jurídica especializada para aCâmara Municipal de Presidente Dutra/MA, VIGENCIA: 12(doze) meses.VALOR DO CONTRATO: R$ 168.000,00 (cento e sessentaeoito milreais). MODALIDADE: Inexigibilidade, com FUNDAMENTAÇÃOLEGAL: Art. 25, inciso Il da Lei 8.666/93, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Projeto/Atividade: 01.031.0001.2001.0000 - Man. Func. das Ativ.Administrativas. Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços DeConsultoria. Presidente Dutra - MA, 14 de setembro de 2023. RicardoLuis Lucena Rodrigues - Presidente da Câmara Municipal,

Publicado por: SERGIO DE SOUSA LUCENA
Código identificador: 1d813104ec0c0aa 7d1233b43808f9b16

WwWww.uvem.com.br
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À DIRETORA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCOSr”. SAMARA LOISE DAMASI O COSTA AGUIAR
Processo Administrativo nº 25/2023

Encaminhem-se os autos do processo ao setor responsável para a emissão de Nota deEmpenho para a contratação ora pretendida.

Nada mais havendo a tratar, reitero minha estima e consideração.

Q Franco, 20 de Setembro de 2023.

Câmara Municipal De Porto Franco/MA

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP: 65.970-000

CNPJ 00.445.549/0001-90
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Ao Setor de Contabilidade
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

Prezado Contador Geral
Sr. Tiago Rodrigues Bandeira,

Solicito a Vossa Senhoria que emita Nota de EmProcesso Adn.inistrativo de Inexigibilidade cuj

Valor da contratação: R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Agradecendo a atenção que este pleito demandará, renovo protestos de respeito econsideração.

Porto Franco/MA,21 de Setembro de 2023

Praça Demérito Milhomem, nº 1

Centro - Porto Franco
CEP; 65.970-000

CNP 00.445.549/0001-90


